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Objeto: I - Formalizar o aporte de terceiro ao 8º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 164/2022, em 
razão da obrigatoriedade do pagamento da assistência financeira complementar da União destinada ao 
cumprimento do novo Piso Salarial da categoria profissional de Enfermagem, conforme previsto na Lei Federal 
n° 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais n° 124 e 127, de 2022, na Portaria GM/MS Nº 8.214, de 22 
de Setembro de 2025, no julgamento da ADI 7222 pelo Supremo Tribunal Federal e na “Cartilha do Piso da 
Enfermagem” divulgada pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Hospital Municipal Raphael de Paula Souza;
II - Incluir o Anexo do Cronograma de Assistência Financeira Complementar da União, no valor de R$ 349.238,70 
(trezentos e quarenta e nove mil e duzentos e trinta e oito reais e setenta centavos) no período de janeiro a outubro de 2026.
Prazo: 01/01/2026 a 16/10/2026;
Valor Total: R$ 349.238,70;
Programa de Trabalho: 18080.1803.10.302.0306.2009;
Natureza de Despesa: 3.3.50.85.01;
Fundamento: Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014, e suas alterações; do Decreto nº 42.696, de 26.12.2016, 
Lei Federal n° 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais n° 124 e 127, de 2022, na PORTARIA GM/MS Nº 
1.135/2023, nº 5.424/2024 e nº 8.214, de 22.09.2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo nº: SMS-PRO-2023/27221
9º Termo Aditivo nº: 222/2025 ao Termo Colaboração nº: 013/2022
Data da Assinatura: 12/12/2025
Partes: PCRJ/SMS e a Organização Sociedade Civil - FAS
Objeto: I - Formalizar o aporte de terceiro ao 9º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 013/2022, em 
razão da obrigatoriedade do pagamento da assistência financeira complementar da União destinada ao 
cumprimento do novo Piso Salarial da categoria profissional de Enfermagem, conforme previsto na Lei Federal 
n° 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais n° 124 e 127, de 2022, na Portaria GM/MS Nº 8.214, de 22 
de Setembro de 2025, no julgamento da ADI 7222 pelo Supremo Tribunal Federal e na “Cartilha do Piso da 
Enfermagem” divulgada pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Hospital Municipal Jesus;
II - Incluir o Anexo do Cronograma de Assistência Financeira Complementar da União, no valor de R$ 121.322,39 
(cento e vinte e um mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e nove centavos) no período de janeiro a julho de 2026.
Prazo: 01/01/2026 a 18/07/2026;
Valor Total: R$ 121.322,39;
Programa de Trabalho: 18067.1803.10.302.0306.2009;
Natureza de Despesa: 3.3.50.85.01;
Fundamento: Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014, e suas alterações; do Decreto nº 42.696, de 26.12.2016, 
Lei Federal n° 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais n° 124 e 127, de 2022, na PORTARIA GM/MS Nº 
1.135/2023 e nº 8.214/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo nº: SMS-PRO-2023/28131
9º Termo Aditivo nº: 223/2025 ao Termo Colaboração nº: 159/2022

Data da Assinatura: 12/12/2025
Partes: PCRJ/SMS e a Organização Sociedade Civil - FAS
Objeto: I - Formalizar o aporte de terceiro ao 9º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 159/2022, em 
razão da obrigatoriedade do pagamento da assistência financeira complementar da União destinada ao 
cumprimento do novo Piso Salarial da categoria profissional de Enfermagem, conforme previsto na Lei Federal 
n° 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais n° 124 e 127, de 2022, na Portaria GM/MS Nº 8.214, de 22 
de Setembro de 2025, no julgamento da ADI 7222 pelo Supremo Tribunal Federal e na “Cartilha do Piso da 
Enfermagem” divulgada pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Hospital Municipal Barata Ribeiro;
II - Incluir o Anexo do Cronograma de Assistência Financeira Complementar da União, no valor de R$ 382.194,00 
(trezentos e oitenta e dois mil e cento e noventa e quatro reais).
Prazo: 01/01/2026 a 30/09/2026;
Valor Total: R$ 382.194,00;
Programa de Trabalho: 18003.1803.10.302.0306.2009;
Natureza de Despesa: 3.3.50.85.01;
Fundamento: Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014, e suas alterações; do Decreto nº 42.696, de 26.12.2016, 
Lei Federal n° 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais n° 124 e 127, de 2022, na PORTARIA GM/MS Nº 
8.214, de 22.09.2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo nº: SMS-PRO-2024/80373
2º Termo Aditivo nº: 220/2025 ao Termo Colaboração nº: 219/2024
Data da Assinatura: 28/11/2025
Partes: PCRJ/SMS e a Organização Social SPDM
Objeto: I - Formalizar o aporte de terceiro ao 2º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 219/2024, em 
razão da obrigatoriedade do pagamento da assistência financeira complementar da União destinada ao 
cumprimento do novo Piso Salarial da categoria profissional de Enfermagem, conforme previsto na Lei Federal 
n° 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais n° 124 e 127, de 2022, na Portaria GM/MS Nº 8.214, de 22 
de Setembro de 2025, no julgamento da ADI 7222 pelo Supremo Tribunal Federal e na “Cartilha do Piso da 
Enfermagem” divulgada pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Hospital Cardoso Fontes;
II - Incluir o Anexo do Cronograma de Assistência Financeira Complementar da União, no valor de 
R$ 4.707.685,58 (quatro milhões e setecentos e sete mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito 
centavos).
Prazo: 01/01/2026 a 17/12/2026;
Valor Total: R$ 4.707.685,58;
Programa de Trabalho: 18078.1803.10.302.0306.2009;
Natureza de Despesa: 3.3.50.85.01;
Fundamento: Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014, e suas alterações; do Decreto nº 42.696, de 26.12.2016, 
Lei Federal n° 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais n° 124 e 127, de 2022, na PORTARIA GM/MS Nº 
8.214, de 22.09.2025.
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